
 

COMUNICADO IMPORTANTE 

 

Considerando a decretação do estado de CALAMIDADE PÚBLICA no estado de São Paulo, em decorrência da 

epidemia COVID-19, e as necessidades de dar efetividade às medidas de saúde para a resposta à pandemia de 

corona vírus (COVID-19) , e ainda, diante do cenário mundial que se encontra voltado ao controle do avanço da 

pandemia, a AGI Brasil, atenta à necessidade de adaptação que o momento exige, e buscando garantir a saúde 

de seus colaboradores, clientes e fornecedores, comunica a suspensão das atividades fabris na empresa 

localizada na unidade de Cândido Mota/SP, bem como, de seu escritório comercial em São Paulo, no período 

compreendido entre 30 de março de 2020 a 13 de abril de 2020, com possibilidade de extensão, até nova 

determinação. 

 

A Companhia comunica que além da suspensão das atividades fabris pela concessão das férias antecipadas, 

implementou outras medidas de prevenção e controle da transmissão da pandemia com a instituição do 

trabalho remoto (teletrabalho) para áreas administrativas e implementação de home office para a área 

comercial. 

 

A AGI Brasil informa que se trata de medida preventiva e a situação será continuamente analisada no decorrer 

do período da suspensão de atividades. 

 

Todas as medidas necessárias para garantir a continuidade dos seus negócios foram adotadas, sobretudo a 

implementação de trabalho remoto que terá como objetivo, manter contato com os nossos clientes, 

fornecedores e prestadores de serviços, para prestar quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário. 

 

Todas as informações e orientações serão imediatamente comunicadas aos interessados, pelo site e pelas redes 

sociais oficiais da instituição. 

 

Em caso de dúvidas, por favor, entre em contato com nosso time comercial através dos nossos canais de 

comunicação, celulares, e-mails e telefones fixos.  

 

Na esperança de que juntos vamos vencer esse grande desafio, subscrevemo-nos. 

 

São Paulo, 24 de março de 2020 

 

AGI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

 


